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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 022, DE 23 DE MARÇO DE 2017.
ACRESCENTA INCISO IX, RENUMERA O PARÁGRAFO ÚNICO, QUE PASSA A SER § 1º, E ACRESCENTA §§ 2º E 3º AO ART. 12 DA LEI Nº 2.292, DE 27 DE MARÇO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Acrescenta o inciso IX, renumera o parágrafo único, que passa a ser § 1º, e acrescenta §§ 2º e 3º ao art. 12 da Lei nº 2.292, de 27 de março de 2013, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 12. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado deverá inscrever-se conforme Edital, sendo necessário o deferimento de sua candidatura pelo COMDICA e, ainda, a comprovação do preenchimento dos seguintes requisitos no ato da inscrição:
(...)

IX – possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, da categoria “B”.
§ 1º. O Cargo de Conselheiro Tutelar é de dedicação exclusiva, exceto nos casos em que houver compatibilidade de horários, devidamente comprovada no ato da inscrição.
§ 2º. Os Conselheiros Tutelares, no exercício de suas atribuições, poderão conduzir os veículos colocados à disposição do Conselho Tutelar.”
Art. 2º. Os atuais Conselheiros Tutelares, no exercício de suas atribuições, que possuam Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo da categoria “B”, poderão conduzir os veículos colocados à disposição do Conselho Tutelar, 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                               Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 022/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhora Vereadora:

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 022/2017, de 23 de março de 2017, que ACRESCENTA INCISO IX, RENUMERA O PARÁGRAFO ÚNICO, QUE PASSA A SER § 1º, E ACRESCENTA § 2º AO ART. 12 DA LEI Nº 2.292, DE 27 DE MARÇO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O objetivo do encaminhamento do Projeto de Lei em questão, funda-se, basicamente, na necessidade de agilização dos serviços que são prestados diuturnamente pelo Conselho Tutelar. 
Através dessa previsão em lei, os próprios Conselheiros Tutelares poderão conduzir o veículo colocado à disposição da instituição, o que, além da economia de não ter que pagar um motorista da Prefeitura Municipal, proporcionará que o Conselho Tutelar otimize sua atuação, que é prestada 24 horas por dia. Consequentemente, não haverá a necessidade de sobreaviso e, consequentemente, pagamento de eventuais horas-extras.

Por fim, fica contemplada na lei a possibilidade dos atuais Conselheiros Tutelares, que possuam CNH, conduzirem o veículo do Conselho Tutelar.  
Na certeza de que está demonstrada a relevância da apreciação do presente projeto, solicitamos que sua apreciação e votação tenha tramitação ágil, nos termos da Lei Orgânica Municipal, colocando a Secretaria Municipal de Assistência Social à disposição para prestar eventuais esclarecimentos.

Victor Doeler,

Prefeito Municipal
